FISCAL DE CONTRATAÇÃO
Departamento de Recursos Humanos


Para o exercício de 2025, fica alterado o Decreto n° 4.429 de 15 de agosto de 2.023, com as alterações através dos Decretos n.ᵒˢ 4.624/2024; 4.269/2024; 4.750/2025; 4.778/2025; 4.789/2025 alterando as relações de fiscais ali constantes. Assim, de acordo com o artigo 2° do referido Decreto, serão designados como fiscais de contratação do Departamento de Recursos Humanos, a fim de que atuem, direta e pessoalmente, com os respectivos contratos de compras de bens e de serviços comuns ou de obras e serviços de engenharia, os empregados públicos de provimento efetivo do quadro de pessoal permanente da Administração Municipal, a seguir identificados:

· Roseli Cruz de Souza Maduro
